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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente estudo técnico preliminar tem como objeto a CONTRATAÇÃO 

EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS 

PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS da frota da 

Administração Municipal de Erval Velho/SC. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.  

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Todos os materiais e serviços acima supracitados devem estar 

devidamente inclusos dentro dos requisitos mínimos de qualidade. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo foi definido pela expectativa de demanda. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  Segue em anexo a este documento o levantamento e descritivo de mercado. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Valor de orçamento estimado: R$ 326.120,00 (Trezentos e vinte e seis mil 

cento e vinte reais).  

Conforme pesquisa de preço que consta no processo.  

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços ora licitados são necessários para manter em condições de uso os 

pneus dos veículos equipamentos e máquinas pesadas da frota da 

administração municipal de Erval Velho, considerando que a aquisição de A
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pneus novos é mais onerosa quando ainda se há possibilidade de utilizar os 

mesmos pneus, consertando-os.  

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 

da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, 

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, 

conforme a necessidade da municipalidade. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Reverte-se em economicidade, garantindo a durabilidade do patrimônio público 

e ainda a segurança aos seus agentes, assegurando a contínua prestação de 

serviços públicos por esta administração Municipal. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações 

para a solução a ser contratada. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há.  

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Estima-se que são abandonados cem milhões de pneus por ano no Brasil e 

muitos desses são jogados em rios, terrenos baldios e até em quintais 

residenciais. Todo esse lixo descartado de maneira errada pode acarretar 

sérios problemas, como provocar enchentes, entupir bueiros e agredir 

seriamente o meio ambiente. A
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A fim de amenizar esse impacto foram utilizadas metodologias de reciclagem e 

reaproveitamento, entre elas está a recauchutagem, que tem sido uma solução 

bastante utilizada para diminuir o descarte de pneus. Segundo os dados da 

ABR (Associação Brasileira do segmento de Reforma de Pneus), o Brasil 

ocupa o segundo lugar no ranking mundial de recapagens, perdendo apenas 

para os Estados Unidos. 

A função de conserto consiste em reformar o pneu desgastado para que ele 

possa ser reutilizado. Para isso, o pneu passa por alguns procedimentos desde 

a inspeção inicial, que identifica se ele pode ser reformado ou não, até a 

inspeção final. Por fim, o conserto de pneus é extremamente benéfico ao meio 

ambiente, pois em seu processo utiliza-se energia limpa, não gera nenhum tipo 

de efluente e seus resíduos sólidos são 100% recicláveis. Além disso, a 

reforma de um pneu pode evitar que ele seja jogado no ambiente, já que este 

demora 600 anos para se decompor. 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio 

ambiente.  

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos 

gerados na execução dos serviços. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: Viável e necessária, esta licitação é necessária 

para manter em condições de uso os pneus dos veículos equipamentos e 

máquinas pesadas da frota da administração municipal de Erval Velho, 

considerando que a aquisição de pneus novos é mais onerosa quando ainda se 

há possibilidade de utilizar os mesmos pneus, consertando-os. Reverte-se em 

economicidade, garantindo a durabilidade do patrimônio público e ainda a 

segurança aos seus agentes, assegurando a contínua prestação de serviços 

públicos por esta administração Municipal. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

O
N

E
I D

A
LL

A
 C

O
S

T
A

, G
ab

rie
la

 B
ar

ba
ra

 d
e 

M
ira

nd
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

rv
al

ve
lh

o.
ec

ig
a.

co
ns

or
ci

oc
ig

a.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/0
9b

45
31

f-
c2

1e
-4

a4
4-

a5
5f

-9
22

09
5e

1c
b0

f.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
 
 

 

 

 
 

 

 

Erval Velho/SC, 01 de julho de 2024.  

 

 

Gabriela Barbara de Miranda 

Agente Administrativo 

 

 

Mariângela Casanova de Oliveira 

Psicóloga 

 

Ronei Dalla Costa 

Técnico em informática 
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